
 
 

ATA DE ANALISE DAS PROPOSTAS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2026 

 

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2026, reuniu-se a Comissão competente para 

análise das propostas apresentadas no âmbito do processo nº 001/2026 de contratação 

direta dos presentes serviços. 

Após reabertura de prazo concedido para manifestação dos interessados, 

conforme certidão anexada no processo, constatou-se que apenas a empresa MONKEY 

FESTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.575.174/0001-09, apresentou resposta, 

encaminhando exclusivamente proposta comercial no valor de R$ 62.510,00 (sessenta e 

dois mil, quinhentos e dez reais). Verificou-se, contudo, que já consta nos autos proposta 

anteriormente apresentada pela empresa AUGUSTO HEULER LOUREIRO FRAZÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.711.791/0001-26, no valor de R$ 60.800,00 (sessenta mil e 

oitocentos reais), acompanhada das respectivas certidões e documentação de 

habilitação. 

Realizada a análise comparativa, observou-se que a proposta da empresa 

AUGUSTO HEULER LOUREIRO FRAZÃO LTDA apresenta menor valor global, 

mostrando-se mais vantajosa para a Administração. A Comissão atestou, ainda, que a 

documentação apresentada pela referida empresa encontra-se completa e em 

conformidade com as exigências legais e processuais. 

Ressalta-se, ademais, que a empresa AUGUSTO HEULER LOUREIRO 

FRAZAO LTDA já manteve contrato com este Conselho no exercício de 2025, conforme 

documentação já citada e anexada aos autos, tendo demonstrado capacidade técnica e 

regular execução contratual, circunstância que reforça a viabilidade da presente 

contratação. 

Em razão do exposto, decide-se pela aceitação da proposta apresentada pela 

empresa AUGUSTO HEULER LOUREIRO FRAZAO LTDA, adjudicando-lhe o objeto 



 
 

da presente contratação direta, por se mostrar mais vantajosa e atender integralmente às 

exigências estabelecidas. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata. 

 

 

 

Rubem Eloi Pacheco Dias Neto 

Presidente da Comissão 
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Gerente Geral – Funcionaria  
 


